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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 

 
 

P O R T A R I A 
Nº 097/2023 

 
  
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, combinado 
com o Art. 93, inciso V, da Lei Municipal nº 333/2002 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Juru); 
 
 

                              RESOLVE 
 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de 
“Licença Prêmio” correspondente ao período averbado 
entre 10 de março de 2010 e 10 de março de 2020; a 
servidora TEREZINHA MARQUES PIRES LEITE, mat. nº 214, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
Parágrafo Único: a “Licença Prêmio” de que 

trata este artigo, terá início no dia 01 de setembro de 
2023 e término em  29 novembro de 2023.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba,  em 01 de setembro de 2023. 

 
 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
              Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

 

 
P O R T A R I A 
Nº 098/2023 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 
Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 
43, inciso I, alínea “e” da Lei Municipal nº 716/2022, de 22 
de agosto de 2022. 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, o senhor DAMIÃO 
RAMOS DA SILVA, CI/RG 2.854.343 SSDS/PB, CPF/MF nº. 
046.438.744-22, para em comissão exercer o Cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILANCIA, Símbolo DAS-2, com 
lotação na Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e 
Defesa Civil, deste município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 01 de Setembro de 2023. 
 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


